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ILUSTRÍSSIMA SENHOR(a) PREGOEIRO – RESPONSÁVEL PREGÃO ELETRÔNICO 10/2023 - LANÇADO PELO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUAS DE LINDÓIA - SP 

 

Referência: 

PREGÃO ELETRÔNICO 10/2023 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

 

SERVIGRAF MATERIAIS GRÁFICOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 75.290.973/0001-01, com sede na 

Campolino Alves, 228, Capoeiras, Florianópolis SC, por intermédio de seu representante legal, vem, respeitosamente, 

perante essa ilustríssima Autoridade Máxima, com fulcro no art. 4º, XVIII, da Lei 10.520/02, apresentar RECURSO 

ADMINISTRATIVO CONTRA A DECISÃO DE HABILITAR E DECLARAR VENCEDORA DO CERTAME A  EMPRESA 

EMBACOM LTDA, CNPJ sob o n.º 47.156.456/0001-09, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos: 

 

 

I – SÍNTESE FÁTICA:  

 

1. Na data de 15/03/2023 essa PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUAS DE LINDÓIA - SP , 

procedeu com a abertura da sessão relativa ao Edital de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO 10/2023, 

cujo objeto é a Contratação de empresa especializada em gráfica, visando a impressão de avaliações 

diagnosticas de retorno (A.D.R) para a Secretaria Municipal de Educação, durante o exercício de 

2.023. 

 

2. Finalizada a etapa de lances, sagrou-se vencedora a empresa  EMPRESA EMBACOM 

LTDA, CNPJ sob o n.º 47.156.456/0001-09, após, iniciou a fase de habilitação, onde esta digna 

Comissão de Licitação  habilitou a licitante vencedora da fase de lances. 

 

 

3. No entanto, foi possível observar que a douta Comissão de Licitação julgou 

indevidamente habilitada a empresa EMBACOM, quando a mesma apresentou declarações SEM 

ASSINATURA de um representante legal e também sem apresentar documento que comprovasse que 

o assinante, teria poderes para tal; DOCUMENTO ESTE, que só foi apresentado posteriormente a 

abertura da sessão, não permitido conforme consta no edital. 
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11. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
11.1 Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do 
recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. (grifo nosso) 

 
15. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO:  
15.1. Para aferição da regularidade de sua habilitação, o licitante, deverá apresentar os seguintes 

documentos (os quais deverão ser encaminhados concomitantemente com a proposta, por meio do 
sistema, até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública): 

 
e artigos das leis:  
 

O § 3º do art. 43 da Lei 8.666/93 estabelece que o pregoeiro, a comissão de licitação e/ou 
autoridade superior pode promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originariamente da proposta. 

A Lei 14.133/2021 (“Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos”) autoriza a realização 
de diligência na fase de habilitação no art. 64, caput e incisos I e II, dispondo que após a entrega dos 
documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos 

 
 

4. AINDA., A EMPRESA EMBACOM, Apresentou, proposta final em desacordo a exigência do edital, anexo 

 

Exigência do edital: 

 

VALOR TOTAL GLOBAL 

POR SEMESTRE  

17.524 PÁGINAS 

IMPRESSAS  
R$.........  

VALOR TOTAL GLOBAL 

PARA OS 2 (DOIS) 
SEMESTRES  

35.048 PÁGINAS 

IMPRESSAS  
R$.........  

 

 
Proposta apresentada pela EMBACOM em anexo 

 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11305486/par%C3%A1grafo-3-artigo-43-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11305771/artigo-43-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1191669267/lei-14133-21
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386673137/artigo-64-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
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Verifica-se na proposta apresentada, que claramente é ofertado o valor unitário de R$ 0,68 por página, 
fazendo a multiplicação pela quantidade total 35.048 – valor final total R$ 23.832,64. 
 
Valor apresentado pela empresa R$ 11.916,32 – que equivale a 17.524 páginas, contrariando o edital, que 
é solicitado 35.048 paginas 

 

III – DO PEDIDO 
 

Em face do exposto, e, com base nos argumentos invocados, legislações, REQUER na forma da Lei, o 
acolhimento e provimento do presente RECURSO ADMINISTRATIVO, e, por consequência seja RETOMADA A 
SESSÃO E REFORMADA A DECISÃO DESTA RESPEITÁVEL EQUIPE AO PREGÃO NO SENTIDO DE QUE: 
SEJA ANULADO DO ATO QUE HABILITOU A EMPRESA EMBACOM, BEM COMO OS ATOS SUBSEQUENTES 
ÀQUELE, DEVENDO SER RETOMADA A SESSÃO DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010/2023, 
objetivando assim, a convocação a segunda colocada, para que seja declarada vencedora 

 
 

Nestes Termos 
P. Deferimento 
 
 
 
 

Florianópolis, 17 de março de 2023 
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